
João Pessoa, 16 de julho de 2020    *    n° ESPECIAL *    Pág. 001/004

SEMANÁRIO OFICIAL

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 494 Em, 13 de julho de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores .

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ADALBERTO ALVES ARAUJO FILHO,
matrícula nº 279-8 do cargo de SUPERINTENDENTE, símbolo STA-1 da
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 495 Em, 13 de julho de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores .

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, WALLACE ALBUQUERQUE MASSINI,
matricula nº 1497-4 do cargo de SUPERINTENDENTE ADJUNTO , símbolo STA-2 da
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 496 Em, 13 de julho de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores .

RESOLVE:

I – Nomear WALLACE ALBUQUERQUE MASSINI, matricula nº
1497-4 para exercer o cargo de SUPERINTENDENTE , símbolo STA-1 na
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

SMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

6º Termo aditivo ao plano de contingência do
município de João Pessoa para enfrentamento da

infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19)

JOÃO PESSOA

Julho 2020

1. INTRODUÇÃO

Conforme trazido no Plano de Contigência, assim como nos seus anteriores aditivos

publicados, e diante da manutenção da Pandemia e do contágio da COVID-19, vimos a

necessidade de atualização e aperfeiçoamento de ações traçadas ao enfrentamento do

coronavírus (COVID-19) no nosso município, conforme se expõe em tópicos a seguir.

2. AVALIAÇÃO DA FLEXIBILIZAÇÃO

Em consonância com as estratégias apresentadas no Plano Municipal de

Flexibilização do município de João Pessoa e baseado nos Decretos Municipais publicados,

além das Portarias desta Secretaria, faz-se por necessário acompanhar e avaliar a

disseminação da doença causada pela COVID-19, de modo a inibir novos surtos da doença,

assim como analisar, modificar ou definir novas estratégias para controle e enfrentamento da

pandemia.

Deverão ser realizadas inspeções sanitárias e epidemiológicas, no intuito de se

verificar o cumprimento, pelos estabelecimentos, das medidas determinadas através das

portarias institucionalizadas e publicadas, em razão das estratégias apresentadas no Plano

Municipal de Flexibilização.

Assim, além de verificar procedência de denúncias formuladas, assim como atender

demanda de órgãos do Ministério Público Estadual ou Federal, as vigilâncias sanitária e

epidemiológica incluirão o monitoramento, avaliação e fiscalização de estabelecimentos já

mencionadas em portarias municipais publicadas em seu roteiro, recobrando-se a necessidade

de os estabelecimentos cumprirem as determinações, assim como darem publicidade às

diretrizes e protocolos, expondo-os em local visível ao público e aos profissionais envolvidos.

PORTARIAS PUBLICADAS:

• PORTARIA SMS Nº020/2020, de 15 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento das atividades da construção civil durante a
pandemia do Covid-19, a partir de 15 de junho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº021/2020, de15 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento das atividades de concessionárias, revendas e
locadoras de veículos automotores durante a pandemia do Covid-19, a partir de 15 de junho
de 2020.

• PORTARIA SMS Nº022/2020, de 15 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento das atividades no segmento de Shopping
Center, Centros Comerciais, estabelecimentos de varejo e congêneres, durante a pandemia do
Covid-19, a partir de 15 de junho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº023/2020, de 15 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para o funcionamento das atividades no segmento SAÚDE – Rede
Assistencial Pública e Privada (Consultórios, Clínicas, Laboratórios e Hospitais), durante a
pandemia do Covid-19, a partir de 15 de junho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº024/2020, de 15 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento das atividades de comércio atacadista durante
a pandemia do Covid-19, a partir de 15 de junho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº 025/2020, de 15 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento de igrejas, templos religiosos e afins durante a
pandemia do Covid-19, a partir de 15 de junho de 2020

• PORTARIA SMS Nº026/2020, de 15 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento das atividades nos salões de beleza, barbearias
e serviços de estética durante a pandemia do Covid-19, a partir de 15 de junho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº027/2020, de 26 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento das atividades de escritórios de profissionais
liberais durante a pandemia do Covid-19, a partir de 29 de junho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº028/2020, de 26 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento das atividades de futebol profissional (1ª etapa
- treinos) durante a pandemia do Covid-19, a partir de 29 de junho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº 029/2020, de 26 de junho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento das atividades de comércio de materiais de
construção durante a pandemia do Covid-19, a partir de 29 de junho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº 030/2020. de 01 de julho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento do transporte público coletivo durante a
pandemia pela Covid-19, a partir de 06 de julho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº 032/2020, de 10 de julho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento shoppings centers, centros comerciais e
estabelecimentos congêneres durante a pandemia do Covid-19, a partir de 13 de julho de
2020.

• PORTARIA SMS Nº 034/2020, de 10 de julho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento da prática de atividade física individual nos
espaços públicos do município de João Pessoa durante a pandemia do Covid-19, a partir de 13
de julho de 2020.

• PORTARIA SMS Nº 035/2020, de 10 de julho de 2020. Dispõe sobre as
medidas a serem adotadas para funcionamento das atividades de comércio varejista durante a
pandemia do Covid-19, a partir de 13 de julho de 2020.

3. RETAGUARDA HOSPITALAR

Conforme previsto no plano de contingência do município e seus aditivos, a rede

municipal de saúde passou por acomodações, de modo a ampliar a oferta de leitos para casos

de COVID-19 e ainda garantir a oferta regular de serviços e atendimentos de patologias

diversas da COVID-19.

Deste modo, além da retaguarda de serviços hospitalares realizado pelas instituições

filantrópicas, ainda o município passa a contar, desde o mês de maio último passado, com 14

leitos de UTI adulto do Hospital Universitário Lauro Wanderley, para atendimento de

pacientes com COVID-19, assim como serviços de tomografia de pacientes do Prontovida.

Outrossim, o Complexo Hospitalar de Mangabeira Tarcísio de Miranda Burity,

dentro das definições e adaptações mencionadas, teve por firmada a sua atuação dentro do

contexto de enfrentamento à COVID, prestando serviços de retaguarda para outras patologias

e ainda, diretamente em casos confirmados, com a execução de exames de ultrassonografia,

tomografia, raio-x e eletrocardiógrafo para pacientes de urgência traumatológica.

O Instituto Cândida Vargas também apoia toda a rede, mantendo a demanda de seus

serviços, também acolhendo, de forma organizada e segregada, eventuais necessidades de

parturientes que apresentem a doença causada pela COVID-19, contando com leitos COVID-

19, para parturientes.

Ainda no tocante aos hospitais filantrópicos, em razão da Lei Federal nº 13.995/20 e

Portaria nº 1.393 e nº 13.995, foram firmados aditivos a contratos de serviços hospitalares, no

intuito de compor a rede de saúde e garantir atendimento de retaguarda em razão da

pandemia, sobre os quais se definem o repasse de recursos financeiros previstos na

mencionada lei e obrigações.
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Destarte, fica definida a obrigatoriedade de as instituições elaborarem planos de

aplicação de recursos, assim como apresentar justificativas sobre a utilização dos recursos, de

modo que deverão ser avaliadas a consonância do plano com os limites impostos e previstos

na lei e portaria supra referidos, pela Diretoria de Regulação Municipal, que adotará medidas

no sentido de efetuar, por método adequado, a auditagem da utilização dos recursos

transferidos, atuando em conformidade com objeto dos termos contratuais firmados e o

estabelecido nas normas correspondentes.

4. GRATIFICAÇÕES

Como medida para garantir maior adesão e satisfação de profissionais de saúde deste

município na efetiva assistência, habitual e presencial, a pacientes em ambientes de UTI, salas

vermelhas e amarelas, além de ambulâncias SAMU, fica definida a concessão de indenização,

enquanto durar o estado de calamidade pública em razão da pandemia da COVID-19, assim

publicadas:

• Medida Provisória nº 079, de 20 de maio de 2020 – institui gratificação
temporária de emergência em saúde pública (GTESP) aos médicos que exercem suas
atividades no atendimento da situação da pandemia coronavirus – COVID-19.

• Medida Provisória nº 082, de 01 de junho de 2020 – institui gratificação
temporária de emergência em saúde pública (GTESP) para os profissionais de saúde que
exercerem suas atividades no atendimento da situação da pandemia coronavirus – COVID-19.

• Lei ordinária nº 13.977, de 02 de julho de 2020 – institui gratificação
temporária de emergência em saúde pública (GTESP) para os profissionais de saúde que
exercem suas atividades no atendimento da situação da Pandemia Coronavirus – COVID-19.

5. ADITIVOS DE SERVIÇOS E NOVAS CONTRATAÇÕES

Em razão do acréscimo da demanda de acolhimento de pacientes nos

estabelecimentos hospitalares da rede própria de saúde municipal de casos suspeitos e

confirmados de COVID-19, vem sendo identificada e analisada a necessidade de reforçar

contratos de serviços e aquisições, no intuito de garantir a prestação de serviços de saúde,

com efetividade, dentre eles:

· Serviços para terapia renal substitutiva em beira de leito para Prontovida;

· Ampliação da rede de gases para Santa Isabel e implantação no Prontovida;

· Contratos de manutenção dos equipamentos hospitalares;

· Contratação de pessoal de saúde por processo seletivo para compor a rede própria de

saúde para atendimento da COVID-19.

6. ORÇAMENTO ORDINÁRIO DO SUS

Em razão da declaração e reconhecimento da pandemia pela COVID-19 e a necessidade

urgente de adotar medidas para enfrentamento, verifica-se o advento de despesas no intuito de

atender imediatamente às iniciais demandas surgidas, de modo a comprometer parcelas do

orçamento ordinário do SUS, até que se estabeleça a ocorrência de repasses de créditos

extraordinários do Ministério da Saúde.

João Pessoa, 14 de julho de 2020.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

TANIA MARIA VIEIRA DA CUNHA

Diretora de Atenção à Saúde

NAÉDINA GOMES DA SILVA

Gerente de Atenção Primária à Saúde

DANIEL BATISTA

Gerente de Vigilância Epidemiológica

VIVIAN STEVE DE LIMA

Apoio Técnico - DAS

SEDES
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SEMOB

PORTARIA N.º 23, DE 13 DE JULHO DE 2020.

ALTERA AS PORTARIA 18 DE 04 DE MAIO DE 2020
E 16 DE 19 DE MARÇO DE 2020 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS

O Superintendente Executivo de Mobilidade Urbana de João Pessoa, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Municipal n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da
Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005;
Lei Municipal n.º 12.514/2013; Portaria nº 148 GAPRE de 23 de fevereiro de 2018,

Considerando o Decreto n. 9.482/2020 o qual estabelece medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente da infecção humana pelo
novo coronavírus (COVID-19);

Considerando o disposto na da Lei Federal n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19);

Considerando as ações previstas no Plano de Contingência Municipal para enfretamento
emergencial em saúde pública de importância internacional em decorrência da Infecção Humana
pelo COVID-19;

Considerando as ações e medidas previstas no Plano Estratégico de Flexibilização das atividades
econômicas do Município de João Pessoa,

Considerando a edição da Portaria nº 34/2020 que dispõe sobre medidas a serem adotadas para
funcionamento da prática de atividades físicas individual nos espaços públicos do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar o inciso II, do art. 3º da Portaria nº 16/2020.

Art. 2º - Prorrogar, enquanto vigência das medidas de enfrentamento e combate à disseminação
do coronavírus (COVID-19), as determinações e medidas previstas na Portaria nº 18/2020 de 04
de maio de 2020, no tocante a proibição de veículos nas Avenidas Cabo Branco, Almirante
Tamandaré, João Maurício e Arthur Monteiro de Paiva, respectivamente localizadas nos Bairros
de Cabo Branco, Tambaú, Manaíra e Bessa, localizados no Município de João Pessoa – PB.

Art. 3º - As disposições contidas neste ato poderão ser revistas a qualquer tempo pela
Superintendência, em consonância com as normativas e recomendações editadas pelo Plano de
Contingência Municipal para enfretamento emergencial em saúde pública de importância
internacional em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALLACE ALBUQUERQUE MASSINI
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

IPM

PORTARIA Nº 193/2020 João Pessoa, 14 de julho de 2020.

Regulamenta as medidas de prevenção e
enfrentamento ao coronavírus (COVID-19) no
âmbito desta previdência e dá outras
providências.

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João

Pessoa (IPM/JP), no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 136, inciso II, da Lei

Municipal nº 10.684/2005; e,

Considerando as disposições contidas no Decreto municipal nº. 9470, de 06 de 04 de

2020 que decreta a situação de calamidade pública no Município de João Pessoa, para

enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus;

Considerando que este órgão tem como destinatário principal dos seus serviços

beneficiários idosos;

Considerando as ações preventivas estabelecidas no Plano de Contingência Municipal

para o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional em

decorrência da infecção humana pelo COVID-19; e

Considerando a necessidade de diminuir a aglomeração de idosos em suas

dependências, mitigando os riscos de transmissão da infecção humana pelo COVID-19;

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, as disposições contidas na

Portaria nº 101/2020, de 16 de março de 2020, publicada no semanário especial de 19 de

março de 2020.

Art. 2º. As medidas adotados neste instrumento poderão ser revistas a qualquer

momento.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 14/07/2020.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

EXTRATO

EXTRATO N.º 349/2020
PROCESSO 09.103/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE,
firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro,
havendo a possibilidade de prorrogação por períodos sucessivos, relativos AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10.082/2019, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- Classificação funcional programática:
13.301.10.301.5139.1212 – INV – MELHORIA DAS UNIDADES DE SAÚDE – PROGRAMA DE
REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE – CONSTRUÇÃO;

Ø Fonte de recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
Ø Código Orçamentário: 3765
Ø Fonte de recursos: 1213 – SUS.
Ø Código Orçamentário: 3766

- Elemento de despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.652/2020
ESCRITÓRIO E ARTE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA - EPP

R$ 57.927,25 (cinquenta e sete
mil novecentos e vinte e sete

reais e vinte e cinco centavos)

13 de Julho de
2020

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP




